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CONCLUSÕES DO ADVOGADO-GERAL
PEDRO CRUZ VILLALÓN

apresentadas em 19 de Maio de 2011 1

I — introdução

1. Com a presente questão prejudicial, o 
Bundesarbeitsgericht (Tribunal federal do 
trabalho) pergunta, no essencial, ao Tribu-
nal de Justiça se uma convenção colectiva 
que estipule a extinção da relação laboral dos 
pilotos de uma companhia aérea aos 60 anos 
de idade com o fim de garantir a segurança 
aérea é contrária à Directiva 2000/78/CE do 
Conselho, de 27 de Novembro de 2000, que 
estabelece um quadro geral de igualdade de 
tratamento no emprego e na actividade pro-
fissional  2 ou ao princípio geral da não discri-
minação em razão da idade.

2. Nestes termos, a presente lide propor-
ciona ao Tribunal de Justiça a oportunidade 
de avançar na sua jurisprudência relativa ao 

princípio da não discriminação em razão 
da idade no contexto das relações laborais,  3 
uma vez mais a propósito de uma cláusula 
contida numa convenção colectiva que prevê 
a extinção da relação laboral com a chegada 
do trabalhador a uma determinada idade si-
tuada no horizonte da reforma  4. Mais con-
cretamente, surge a missão de avançar nesta 

1 —  Língua original: espanhol.
2 —  JO L 303, p. 16.

3 —  Basta dizer aqui que esta jurisprudência, que começa com o 
acórdão de 22 de Novembro de 2005, Mangold (C-144/04, 
Colect., p.  I-9981) e que foi reiterada num grande número 
de acórdãos posteriores, deu um importante impulso a este 
caso de proibição de discriminação, não deixando de eviden-
ciar a sua especificidade. Para um estudo da discriminação 
em razão da idade neste âmbito, cabe destacar, dentro de 
abundantíssima bibliografia, Sprenger, M., Das arbeitsre-
chtliche Verbot der Alterdiskriminierung nach der Richtlinie 
2000/78/EG, Hartung-Gorre (ed.), Constância, 2006; Tem-
ming, F., Alterdiskriminierung im Arbeitsleben, (ed.) C. H. 
Beck Manchen, 2008; Ten Bokum, N., Flanagam, T., Sands, 
R. e von Steinau-Steinrück, R, (ed.), Age Discrimination Law 
in Europe, Wolters Kluwer, 2009; Sargeant, M., (ed.), The Law 
on Age Discrimination in the EU, Kluwer Law International, 
2008; Schiek, D., Waddington, L. e Bell, M., (ed.), Non dis-
crimination Law, Hart Publishing, 2007. V., ainda, Nogueira 
Gustavino, M., «Extinción del contrato de trabajo y discrimi-
nación por razón de edad», Tratado de jubilación.o  Home-
naje al Profesor Luis Enrique de la Villa Gil con motivo de su 
jubilación, López Cumbre (coord.), Iustel, 2007.

4 —  A expressão «idade de reforma» passará a ser utilizada  
para fazer referência à idade em que o trabalhador nor-
malmente abandona a sua actividade laboral, que coin-
cide com o acesso à cobrança de direitos passivos. Neste 
mesmo contexto de proximidade à reforma, v. acórdãos 
de 16  de  Outubro de 2007, Palacios de la Villa (C-41/05, 
Colect., p.  I-8531); de 5  de  Março de 2009, Age Concern 
England (C-388/07, Colect., p.  I-1569; a seguir «Age Con-
cern»); de 12 de Janeiro de 2010, Petersen (C-341/08, Colect., 
p.  I-47); de 12  de  Outubro de 2010, Rosenbladt (C-45/09, 
Colect., p. I-9391); e de 18 de Novembro de 2010, Georgiev 
(C-250/09 e 268/09, Colect., p. I-11869).
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jurisprudência a partir do estado em que o 
Tribunal de Justiça fixou a sua doutrina no 
acórdão Rosenbladt, já referido. Os elemen-
tos específicos do presente caso são essen-
cialmente dois. Primeiro, o de a extinção da 
relação laboral não estar prevista aos 65 anos 
(momento sobre o qual este Tribunal de Jus-
tiça se pronunciou em termos globalmente 
favoráveis, sem necessidade de entrar por ora 
em mais detalhes), mas sim num momento 
bastante anterior, aos 60 anos; e segundo, o 
de, nesta ocasião, a situação que se apresenta 
ao Tribunal de Justiça ser a de uma profissão, 
a de piloto  5, cujo exercício, por assim dizer, 
tem «data de caducidade» (65 anos, de acor-
do com a normativa internacional). Tomando 
como ponto de partida esta última singulari-
dade do exercício da profissão de piloto, con-
vidarei o Tribunal de Justiça a considerar que 
a garantia da negociação colectiva faz parte 
dos objectivos legítimos de política social, 
na acepção do artigo  6.o, n.o  1, da Directiva 
2000/78. Não obstante, uma fiscalização do 
alcance temporal da concreta disposição con-
trovertida na perspectiva da sua proporciona-
lidade inclina-me a propor a sua incompatibi-
lidade com o direito da União.

5 —  Pilotos de linhas aéreas comerciais, para ser exactos, embora, 
por economia de linguagem, a seguir falemos de «pilotos».

II — Quadro jurídico

A — Regulamentação internacional

3. Em 15 de Abril de 2003, as Joint Aviation 
Authorities  6 aprovaram as Joint Aviation Re-
quirements – Flight Crew Licensing 1.060a (a 
seguir «JAR-FCL 1.060a»), que contêm dispo-
sições precisas sobre as restrições aplicáveis 
aos titulares de licenças de voo a partir dos 60 
anos de idade. Em particular, dispõe-se que, 
dos 60 aos 64 anos, o titular de uma licença 
de piloto não poderá exercer a actividade de 
piloto num avião de transporte comercial sal-
vo se for membro de uma tripulação compos-
ta por vários pilotos e que os outros pilotos 
ainda não tenham cumprido 60 anos. Por 
outro lado, o titular de uma licença de pilo-
to com mais de 65 anos não poderá exercer a 
actividade de piloto num avião de transporte 
comercial.

4. Em 29 de Abril de 2003, essa regulamenta-
ção foi publicada pelo ministério federal dos 
transportes, construção e habitação, no Bun-
desanzeiger n.o 80a.

6 —  Organismo da Conferência Europeia da Aviação Civil que 
representa as autoridades reguladoras da aviação civil de 
uma série de Estados europeus, entre os quais a Alemanha.
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B — O direito da União

1.  A Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia

5. O artigo  21.o, n.o  1, da Carta dispõe o 
seguinte:

«É proibida a discriminação em razão, desig-
nadamente […] da idade».

6. O artigo 28.o da Carta dispõe que

«Os trabalhadores e as entidades patronais, 
ou as respectivas organizações, têm, de acor-
do com o direito da União e as legislações e 
práticas nacionais, o direito de negociar e de 
celebrar convenções colectivas […]»

2. A Directiva 2000/78/CE

7. Nos termos do seu artigo  1.o, a Directiva 
2000/78 «tem por objecto estabelecer um 
quadro geral para lutar contra a discrimina-
ção em razão da religião ou das convicções, 
de uma deficiência, da idade ou da orienta-
ção sexual, no que se refere ao emprego e à 

actividade profissional, com vista a pôr em 
prática nos Estados-Membros o princípio da 
igualdade de tratamento».

8. O artigo  2.o, n.o  5, dispõe que a directiva 
«não afecta as medidas previstas na legislação 
nacional que, numa sociedade democrática, 
sejam necessárias para efeitos de segurança 
pública, defesa da ordem e prevenção das 
infracções penais, protecção da saúde e pro-
tecção dos direitos e liberdades de terceiros».

9. O artigo 4.o, n.o 1, dispõe que, sem prejuízo 
do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 2.o (onde se 
define o princípio da igualdade de tratamen-
to e a discriminação directa e indirecta, «os 
Estados-Membros podem prever que uma di-
ferença de tratamento baseada numa caracte-
rística relacionada com qualquer dos motivos 
de discriminação referidos no artigo 1.o não 
constituirá discriminação sempre que, em 
virtude da natureza da actividade profissio-
nal em causa ou do contexto da sua execução, 
essa característica constitua um requisito es-
sencial e determinante para o exercício dessa 
actividade, na condição de o objectivo ser le-
gítimo e o requisito proporcional».

10. Por último, o artigo 6.o, especificamente 
dedicado à justificação de diferenças de tra-
tamento por motivos de idade, dispõe, no seu 
n.o 1, o seguinte:

«Sem prejuízo do disposto no n.o  2 do arti-
go  2.o, os Estados-Membros podem prever 
que as diferenças de tratamento com base na 
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idade não constituam discriminação se forem 
objectiva e razoavelmente justificadas, no 
quadro do direito nacional, por um objecti-
vo legítimo, incluindo objectivos legítimos de 
política de emprego, do mercado de trabalho 
e de formação profissional, e desde que os 
meios para realizar esse objectivo sejam apro-
priados e necessários.

Essas diferenças de tratamento podem in-
cluir, designadamente:

a) O estabelecimento de condições espe-
ciais de acesso ao emprego e à formação 
profissional, de emprego e de trabalho, 
nomeadamente condições de despedi-
mento e remuneração, para os jovens, os 
trabalhadores mais velhos e os que têm 
pessoas a cargo, a fim de favorecer a sua 
inserção profissional ou garantir a sua 
protecção;

b) A fixação de condições mínimas de ida-
de, experiência profissional ou antiguida-
de no emprego para o acesso ao emprego 
ou a determinadas regalias associadas ao 
emprego;

c) A fixação de uma idade máxima de con-
tratação, com base na formação exigida 
para o posto de trabalho em questão ou 
na necessidade de um período razoável 
de emprego antes da reforma.»

C — O direito alemão

1.  A Lei do trabalho a tempo parcial e dos 
contratos a termo

11. O § 14 da Lei do trabalho a tempo parcial 
e dos contratos a termo (Gesetz über Teilzei-
tarbeit und befristete Arbeitsverträge; a se-
guir «TzBfG»), de 21 de Dezembro de 2000  7, 
dispõe que é lícito celebrar um contrato de 
trabalho a termo quando exista uma razão 
objectiva para isso.

2. A Lei geral da igualdade de tratamento

12. A Directiva 2000/78 foi transposta para 
o ordenamento alemão com a aprovação 
da Lei geral da igualdade de tratamento, de 
14  de  Agosto de 2006 (Allgemeines Gleich-
behandlungsgesetz; a seguir «AGG»)  8. Os 
§§  8 e  10 dessa Lei reproduzem em termos 
bastantes fiéis os artigos 4.o, n.o 1, e 6.o, n.o 1, 
da Directiva 2000/78, respectivamente.

7 —  BGBl. 2000 I, p. 1966.
8 —  BGB1. 2006 I. p. 1897.
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3.  As disposições sobre limitação temporal 
das licenças de voo

13. Por um lado, o § 20, n.o 2, do Decreto re-
lativo aos requisitos de autorização do tráfego 
aéreo (Luftverkehrs-Zulassungs-Ordnung; a 
seguir «LuftVZO»)  9, remete, quanto à regu-
lação de todas as condições relativas à licença 
de voo, para o regulamento relativo ao pesso-
al das companhias aéreas (Verordnung über 
Luftfahrtpersonal) e, paralelamente, declara 
aplicáveis as JAR-FCL 1.060a, já referidas, aos 
pilotos privados, profissionais e de linha em 
tripulações de várias pessoas.

14. Por outro lado, o § 4 do Primeiro Regula-
mento de execução do regulamento do pes-
soal aéreo (Durchführungsverordnung zur 
Verordnung über Luftfahrtpersonal; a seguir 
«1. DV LuftPersV», de 15 de Abril de 2003  10, 
dispõe que o titular de uma licença de piloto 
comercial ou de transporte aéreo emitida na 
Alemanha, após completar 60 anos de idade e 
até atingir os 65 anos, pode exercer os direitos 
conferidos pela licença também em aerona-
ves com uma tripulação mínima de um piloto, 
no transporte aéreo comercial de passageiros, 
correio ou carga, embora limitado ao territó-
rio da República Federal da Alemanha.

 9 —  BGBl. 2008 I, p. 1229.
10 —  Bundesanzeiger n.o 82b, de 3 de Maio de 2003.

4. A convenção colectiva

15. Finalmente, a disposição nacional aqui 
directamente controvertida é o artigo  19.o, 
n.o 1, da convenção colectiva geral n.o 5a, re-
lativo ao pessoal de bordo da Deutsche Luf-
thansa (a seguir «convenção colectiva geral 
n.o  5a»), que rege as relações laborais das 
partes do litígio principal. Na sua versão de 
14 de Janeiro de 2005, este artigo 19.o dispu-
nha o seguinte: «A relação de trabalho cessa, 
sem necessidade de rescisão do contrato, no 
final do mês em que se completam 60 anos. 
[…]» A partir desse momento, os pilotos afec-
tados por esta disposição recebem uma retri-
buição transitória  11.

16. Consta do despacho de reenvio que, nou-
tras companhias aéreas do grupo Lufthansa, 
os pilotos permanecem no seu emprego até 
aos 65 anos.

III — Litígio no processo principal e ques-
tão prejudicial

17. R. Prigge, M. Fromm e  V. Lambach de-
mandaram no Arbeitsgericht Frankfurt am 

11 —  De acordo com a informação prestada na audiência, a 
empresa só pagaria esta pensão compensatória até aos 63 
anos, momento em que os pilotos teriam direito à corres-
pondente pensão de reforma.
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Main (tribunal social) a companhia aérea 
Deutsche Lufthansa AG (a seguir «Deutsche 
Lufthansa»), para a qual trabalhavam como 
pilotos e comandantes, face à decisão de esta 
considerar extintas as respectivas relações la-
borais por terem eles atingido o limite de ida-
de de 60 anos fixado na convenção colectiva 
n.o 5a, que lhes era aplicável. Os demandan-
tes entendem que essa decisão constitui uma 
discriminação por razão da idade contrária à 
Directiva 2000/78 e à AGG.

18. O Arbeitsgericht julgou improcedente a 
acção, tendo o Landesarbeitsgericht Hessen 
(tribunal social estadual superior) negado 
provimento ao subsequente recurso. Os in-
teressados recorreram desse acórdão para o 
Bundesarbeitsgericht.

19. Considerando que a decisão da causa de-
pende da interpretação de diversos artigos da 
Directiva 2000/78 e do princípio geral da não 
discriminação em razão da idade, o Bunde-
sarbeitsgericht submeteu ao Tribunal de Jus-
tiça a seguinte questão prejudicial:

«Os artigos 2.o, n.o 5, 4.o, n.o 1, e/ou 6.o, n.o 1, 
primeira frase, da Directiva 2000/78/CE 
do Conselho, de 27  de  Novembro de 2000, 
que estabelece um quadro geral de igualda-
de de tratamento no emprego e na activi-
dade profissional, e/ou o princípio geral de 
direito comunitário relativo à proibição de 
discriminaç[ões] em razão da idade, devem 
ser interpretados no sentido de que se opõem 
a regulamentações nacionais que admitem 
uma norma prevista por convenção colectiva 
que estabelece um limite de idade de 60 anos 

para os pilotos a fim de garantir a segurança 
[aérea]?»

IV — O processo no Tribunal de Justiça

20. O pedido prejudicial deu entrada na Se-
cretaria do Tribunal de Justiça em 18 de No-
vembro de 2009.

21. Apresentaram observações escritas a Re-
pública Federal da Alemanha, a Irlanda, a Co-
missão e, mediante escrito conjunto, os três 
recorrentes na lide principal (R. Prigge, M. 
Fromm e V. Lambach).

22. Na audiência realizada em 8 de Março de 
2011, compareceram para alegações os repre-
sentantes de R. Prigge, M. Fromm e V. Lam-
bach, da Comissão, da República Federal da 
Alemanha e da Irlanda.

V — Considerações prévias

23. Antes de responder à questão prejudicial 
formulada pelo Bundesarbeitsgericht, pare-
ce-me oportuno introduzir algumas conside-
rações, primeiro sobre a própria formulação 
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da pergunta, e depois tanto sobre a proibição 
de discriminação que nos ocupa como sobre 
a incidência no caso do direito à negociação 
colectiva.

A — Sobre a formulação da pergunta

24. Em primeiro lugar, há que tecer algumas 
observações sobre os dois pontos do direito 
da União cuja interpretação é pedida por con-
traste com a disposição do direito nacional: 
por esta ordem, uma norma de direito deriva-
do, a Directiva 2000/78 e um princípio geral 
do direito da União, o princípio da não dis-
criminação por razão da idade, que lhe serve 
de base, e do qual, por sua vez, a directiva é 
«concretização».

25. Começando pelo elemento de maior 
grau, antes de tudo, há que deixar claro que, 
efectivamente, a proibição de discriminação 
por razão da idade, em particular no âmbito 
das relações laborais, é um princípio geral 
do direito da União. Isto é algo que sabemos, 
pelo menos desde 2005, quando o Tribunal de 
Justiça o declarou no seu acórdão Mangold, já 
referido, e que aqui de modo nenhum se dis-
cute. Desde então, com efeito, a jurisprudên-
cia, expressa ou tacitamente, tem vindo a dar 
efectividade a esse princípio, praticamente 

sempre no contexto da invocada Directiva 
2000/78.

26. Embora já no momento da prolação do 
acórdão Mangold a Carta dos Direitos Fun-
damentais da União Europeia se encontrasse 
solenemente promulgada e contivesse uma 
expressa proibição de discriminação em ra-
zão da idade (artigo 21.o), só depois da entra-
da em vigor do Tratado de Lisboa adquiriu 
plena natureza jurídica, com grau de direito 
originário, e com ela o referido motivo de dis-
criminação, como a penúltima das proibições 
expressas de discriminação contidas nesse 
artigo. Isto significa que, na minha opinião, 
como consequência da mutação dessa proi-
bição em «constituição escrita», a sede por 
excelência, no direito da União, desse prin-
cípio da não discriminação é o referido arti-
go 21.o da Carta. Esta afirmação deve ser en-
tendida sem prejuízo do disposto no segundo 
(competência da União) e terceiro (título VII 
e  anotações) parágrafos do artigo  6.o, n.o  1, 
UE (o que nos remete em particular para o 
artigo 13.o CE, hoje 19.o TFUE, por um lado, 
e para o artigo 52.o da Carta, por outro). Por 
outras palavras, por mais que continue ple-
namente vigente a declaração contida no 
acórdão Mangold (reafirmada no acórdão 
Kücükdeveci  12) de que a proibição de discri-
minação por razão da idade é um princípio 
geral do direito da União que «encontra […] 
a sua origem […] em diversos instrumentos 

12 —  Acórdão de 19  de  Janeiro de 2010, Seda Kücükdeveci 
(C-555/07, Colect., p. I-365).



I - 8013

PRIGGE E O.

internacionais e nas tradições constitucionais 
comuns aos Estados-Membros»  13, a verdade 
é que esse princípio foi objecto de positivi-
zação na «Carta de Lisboa», pelo que é nesta 
sede que o princípio deve basear as possibili-
dades e os limites da sua eficácia  14.

27. No que respeita ao elemento de direito 
derivado, a Directiva 2000/78, pouco há que 
avançar por agora. Basta dizer, em primeiro 
lugar, que a directiva aparece como a norma 
que «activa» a competência da União na ma-
téria e que se torna, neste sentido, premissa 
da sua virtualidade no âmbito da União. E 
em segundo lugar, que, tal como o Tribunal 
de Justiça declarou, a directiva «concretiza», 
no seu âmbito específico, o princípio geral da 
não discriminação por razão da idade  15.

28. A última peculiaridade da formulação da 
questão é que incorpora a declaração de que 
a cláusula convencional em causa «encontra 

o seu fundamento na garantia da segurança 
aérea». Há que adiantar que essa cláusula não 
contém qualquer precisão a esse respeito, 
que antes se trata de uma alínea que se ex-
plica pelo facto de ser essa a justificação que 
o Bundesarbeitsgericht tem vindo a aceitar 
como razão objectiva da referida disposição, 
e que o que interessa ao tribunal de reenvio 
é saber se essa jurisprudência anterior à en-
trada em vigor da AGG é compatível com o 
direito da União.

13 —  Acórdãos, já referidos, Mangold, n.o  74, e Kücükdeveci, 
n.o 21.

14 —  O acórdão Kücükdeveci, n.o 22, já integra uma breve refe-
rência ao artigo 21.o da Carta.

15 —  Acórdãos Kücükdeveci, já referido, n.o 27; de 16 de Outu-
bro de 2007, Chacón Navas (C-13/05, Colect., p.  I-8531); 
e de 30  de  Abril de 1996, P. contra S. (C-13/94, Colect., 
p. I-2143). Não está em questão, por outro lado, a aplicabi-
lidade da directiva neste caso. A extinção da relação laboral 
dos três interessados na presente lide deu-se em Novem-
bro de 2006 e em Junho e Abril de 2007, posteriormente, 
portanto, à entrada em vigor da lei nacional de transpo-
sição da directiva (que se deu em 18 de Agosto de 2006), 
pelo que já estava em vigor o direito da União na matéria, 
independentemente de o prazo de transposição só se esgo-
tar em Dezembro de 2006. Quanto a este último ponto, v. 
acórdão de 8 de Outubro de 1987, Kolpinghuis Nijmegen 
(80/86, Colect., p. 3969, n.o 15); e, numa leitura a contrario, 
acórdãos de 23  de  Setembro de 2008, Bartsch (C-427/06, 
Colect., p. I-7245, n.o 24); e de 10 de Maio de 2011, Römer 
(C-147/08, Colect., p. I-3591, n.o 63).

29. Ora, uma resposta do Tribunal de Justi-
ça limitada a esses estritos termos, como de 
resto propõe a Comissão, pode não satisfazer 
o objectivo de facultar uma resposta útil ao 
Bundesarbeitsgericht. Com efeito, entendo 
que o que interessa ao tribunal de reenvio é 
se a cláusula de antecipação do fim da relação 
laboral é compatível com o direito da União, 
seja ou não com o fundamento que a jurispru-
dência nacional tem vindo a dar a este tipo de 
disposições.

30. Consequentemente, entendo que a per-
gunta deve ser reformulada nos seguintes 
termos:

«Devem os artigos  2.o, n.o  5, 4.o, n.o  1, e  6.o, 
n.o 1, primeiro período, da Directiva 2000/78/
CE, interpretada à luz do artigo 21.o da Carta, 
ser interpretados no sentido de que se opõem 
à estipulação por convenção colectiva de um 
limite de idade de 60 anos para os pilotos?»
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B — Sobre a idade como motivo de discrimi-
nação, particularmente no âmbito das rela-
ções laborais

31. As proibições expressas de discriminação 
são antigas nas tradições constitucionais dos 
Estados-Membros. Os membros da comu-
nidade política, e por extensão os seres hu-
manos, são iguais em dignidade, a dignidade 
da pessoa, e essa dignidade humana traduz-
-se numa, inicialmente curta, pluralidade de 
proibições específicas de discriminação, cujo 
enunciado tem estreitamente a ver com o es-
tado e evolução da nossa cultura constitucio-
nal  16. Hoje em dia, o artigo 21.o da Carta, em 
continuação imediata do princípio geral da 
igualdade do artigo 20.o, refere quinze crité-
rios de discriminação proscritos, o penúltimo 
dos quais é o da idade.

32. Já esta posição da «idade» na enumera-
ção do preceito aponta para o facto de não se 
tratar precisamente da mais antiga ou «clássi-
ca» das proibições de discriminação. Isso não 
implica obviamente que a sua dignidade seja 
menor que a das outras. Contudo, permite 
sustentar que a sua indiscutível modernidade 
a converte num critério de não discriminação 
em consolidação, submetido a um processo 

de geração de consenso social e político em 
algumas das suas dimensões.

16 —  V. Stern, K., «Die Idee der Menschen- und Grundrechte», 
Handbuch der Grundrechte in Deutschland und Europa, 
vol. I, Entwicklung und Grundlagen, C.F. Müller, (ed.), Hei-
delberg, 2004, p. 3.

33. Em qualquer caso, o preceito não con-
tém, em si mesmo, qualquer «diferença de 
tratamento» quanto aos distintos critérios de 
discriminação: para todos eles é proibida de 
igual modo a discriminação. As diferenças 
surgirão por outro lado, pela sua maior ou 
menor presença derivada do estado actual do 
direito da União. O que importa é que, para 
além de tudo isso, reina a heterogeneidade 
entre as distintas «realidades» que têm vin-
do a trasladar os enunciados que veiculam os 
diferentes imperativos de não discriminação.

34. Assim, no caso da idade, a sua especifi-
cidade já foi destacada pelo advogado-geral 
F. G. Jacobs nas suas conclusões no processo 
Lindorfer/Conselho, em termos que dispen-
sam mais comentários: «a igualdade de tra-
tamento independentemente da idade está 
sujeita a muitas qualificações e excepções, 
tais como limites de idade de vários géneros, 
frequentemente vinculativas por lei, que são 
não só aceitáveis como às vezes essenciais»  17. 
Isto vale indubitavelmente para um âmbito 
tão caracterizado como o das relações labo-
rais. Com isto entramos numa perspectiva 
diferente.

17 —  Acórdão de 11 de Setembro de 2007 (C-227/04 P, Colect., 
p.  I-6767); conclusões apresentadas em 27 de Outubro de 
2005, n.o 85.
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35. A vigência dos direitos fundamentais e 
dos princípios gerais no âmbito das relações 
laborais participa, com efeito, da relativa ju-
ventude da «dimensão horizontal» destes di-
reitos e princípios, isto é, nas relações entre 
particulares, como são maioritária e particu-
larmente os empregadores  18.

36. As proibições de discriminação no âmbi-
to das relações laborais gozam de antiguidade 
no direito da União, tanto originário como 
derivado  19. A relativa à «idade» desenvolveu-
-se e concretizou-se mediante a sua incorpo-
ração na Directiva 78/2000, junto com outros 
três critérios de não discriminação (reli-
gião ou convicções, deficiência e orientação 
sexual)  20.

37. A directiva dá basicamente um tratamen-
to uniforme a estes quatro critérios. Veremos, 
contudo, como, no caso da idade, introduz 
uma categoria, as «justificações» de deter-
minados casos de diferença de tratamento 

(artigo 6.o, n.o 1, da directiva), que se encontra 
ausente no caso dos outros e mesmo nas ou-
tras duas directivas.

18 —  V. Papier, H.-J., «Drittwirkung der Grundrechte», Hand-
buch der Grundrechte in Deutschland und Europa, vol. I, 
Grundrechte in Deutschland, Allgemeine Lehren I, C.F. Mül-
ler, (ed.), Heidelberg, 2006, p. 1331.

19 —  Cabe aqui citar os artigos 13.oCE e 141.o CE e a Directiva 
76/207/CEE do Conselho, de 9 de Fevereiro de 1976, rela-
tiva à concretização do princípio da igualdade de trata-
mento entre homens e mulheres no que se refere ao acesso 
ao emprego, à formação e promoção profissionais e às con-
dições de trabalho (JO L 39, p. 40; EE 05 F2 p. 70).

20 —  A origem racial é regulada, com carácter geral, na Direc-
tiva 2000/43/CE do Conselho, de 29 de Junho de 2000, que 
aplica o princípio da igualdade de tratamento entre as pes-
soas, sem distinção de origem racial ou étnica (JO L 180, 
p. 22).

38. É esta a diferença que permite dividir em 
dois grupos as três disposições da Directiva 
2000/78 expressamente mencionadas pelo 
tribunal de reenvio na sua pergunta prejudi-
cial. Todas elas «delimitam» negativamente, 
de um modo ou outro, o âmbito ou a eficácia 
do princípio da não discriminação no âmbito 
laboral e, dessa forma, poderiam eventual-
mente ser invocadas para legitimar a medida 
controvertida. Contudo, o seu alcance é mui-
to diferente.

39. O primeiro grupo de preceitos, no qual se 
incluiriam os artigos 2.o, n.o 5, e 4.o, n.o 1, pro-
jecta-se nas quatro categorias de proibições 
de discriminação no âmbito profissional e la-
boral, objecto específico desta directiva. Per-
mitem, portanto, não só relativizar a vigência 
da não discriminação por razão da idade, mas 
também por razões religiosas ou ideológicas, 
por deficiência ou por orientação sexual  21. 
Isto faz com que as razões que estão na base 
destes dois primeiros casos tenham que ser 
poderosas. Daí que o artigo 2.o, n.o 5, utilize 

21 —  O artigo 4, n.o 1, além disso, tem o seu equivalente no texto 
das Directivas 76/207 e 2000/43, relativas, respectivamente, 
à discriminação por razão do sexo e da origem étnica.
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uma linguagem que evoca de algum modo o 
das limitações dos direitos fundamentais (ar-
tigo 52.o da Carta) e que o artigo 4.o, n.o 1, se 
sirva do efeito acumulado de dois adjectivos 
pouco ambíguos: «essencial e determinante».

40. Pelo contrário, o artigo  6.o, n.o  1, que 
constituiria o segundo dos grupos mencio-
nados, é um preceito especificamente orien-
tado para a «justificação» de discrimina-
ções, inclusivamente directas, em razão da 
idade. O artigo 6.o, n.o 1, amplia deste modo 
as possibilidades de excepção – obviamente 
pontual, proporcional e justificada – à proi-
bição de discriminação quando o motivo for 
a idade. Este artigo da directiva, junto com o 
seu vigésimo quinto considerando, permite 
utilizar em relação a este motivo uma termi-
nologia (diferenças de tratamento «justifica-
das») eventualmente de mais dif ícil aceitação 
quando se trata de discriminações por razão 
de orientação sexual ou de origem étnica, por 
exemplo.

C — O direito à negociação colectiva

41. O facto de a disposição controverti-
da se encontrar numa convenção colectiva 
e ter sido, portanto, resultado do exercício 
por parte dos parceiros sociais do direito à 

negociação colectiva (artigo  28.o da Carta), 
não deixa de ter alguma repercussão na ma-
téria, como de resto já se pode inferir da ju-
risprudência anterior  22. Isto, unido a outras 
peculiaridades do caso presente, aconselham 
a ter em conta toda a potencialidade desta 
circunstância, de qualquer forma em maior 
medida do que exigiam as dos outros proces-
sos decididos no passado por este Tribunal de 
Justiça. Neste sentido, considero conveniente 
introduzir já algumas primeiras considera-
ções sobre o alcance do direito à negociação 
colectiva, deixando para mais adiante a sua 
concreta incidência no caso.

42. O direito hoje contido no artigo  28.o da 
Carta reconduz-se ao conceito de «autono-
mia da negociação colectiva». Essa autono-
mia é um elemento chave para a compreen-
são do desenvolvimento do Direito europeu 
do trabalho, ao redor do qual são construídas 
as normas dos sistemas democráticos de re-
presentação e são fixados os limites da lei face 
à liberdade sindical  23. Para além das diferen-
ças que a figura da convenção colectiva apre-
senta entre os distintos Estados-Membros  24, 
a autonomia da negociação colectiva desfruta 

22 —  Relativamente ao artigo 28.o da Carta, v. Rixen, S., «Artikel 
28 GRCh (Artikel  II  88  VVE) Recht auf Kollektivverhan-
dlungen und Kollektivmaßnahmen», Europäische Grundre-
chte-Charta, (ed.) C. H. Beck, Munique, 2006, p. 540.

23 —  Sciarra, S., La evolución de la negociación colectiva. Apun-
tes para un estudio comparado en los países da Unión euro-
pea, Revista de derecho Social n.o 38 (2007), p. 196.

24 —  A este respeito, podem ser consultados Lord Wedderburn, 
«Inderogability, Collective Agreements and Community 
Law», The Industrial Law Journal, Oxford University Press, 
1992; e Valdés Dal-Ré, F. «Negociación colectiva y sistemas 
de relaciones laborales: modelos teóricos y objetos y méto-
dos de investigación», Relaciones Laborales, n.o 21, Quin-
zena de 1 a 15 de Novembro de 2000, p. 83.
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de um especial reconhecimento na tradição 
jurídica destes  25.

43. A garantia da negociação colectiva im-
plica, portanto, o reconhecimento do papel 
central que as convenções desempenham na 
regulação das relações laborais, que consti-
tuem o seu âmbito natural de actuação, asse-
gurando sempre um razoável equilíbrio dos 
mesmos com a lei e, em particular, com o 
direito da União. Uma leitura da jurisprudên-
cia confirma que o Tribunal de Justiça tem 
vindo a tentar garantir esse dif ícil ponto de 
equilíbrio.

44. Assim, o Tribunal de Justiça já declarou 
que é lícito que os Estados-Membros deixem 
«aos parceiros sociais, em primeira linha, o 
cuidado de realizar os objectivos de política 
social visados por uma directiva sobre esta 
matéria», não deixando de precisar, porém, 
que «esta faculdade, todavia, não os isenta 
da obrigação de garantir que todos os tra-
balhadores da Comunidade possam benefi-
ciar da protecção prevista pela directiva em 

toda a sua extensão. A garantia estatal deve, 
pois, intervir em todos os casos de ausência 
de protecção efectiva assegurada de forma 
diversa»  26.

25 —  A esta circunstância acresce o facto de, como sublinhou o 
advogado-geral F. G. Jacobs nas suas conclusões nos pro-
cesso Albany, Brentjen’s e Drijvende Bokken, já referidos, 
«admite-se geralmente que a negociação colectiva entre 
parceiros sociais permite evitar conflitos laborais onero-
sos, reduz os custos inerentes aos compromissos graças a 
um processo de negociação colectiva regido por determi-
nadas regras e aumenta a previsibilidade e transparência. 
Um certo equilíbrio no poder de negociação de ambos os 
lados favorece a adopção de soluções equilibradas para cada 
um dos parceiros e para a sociedade em geral» (conclusões 
apresentadas em 28 de Janeiro de 1999, n.o 181).

45. Do mesmo modo, a jurisprudência con-
frontou-se com numerosos casos em que 
o direito de negociação colectiva, exercido 
«de acordo com […] as legislações e práticas 
nacionais»  27, é invocado como limite à apli-
cação do direito da União. Assim, no acórdão 
Albany  28 o Tribunal de Justiça declarou que 
as normas de concorrência do artigo  101.o, 
n.o  1, TFUE (antigo artigo  81.oCE) não são 
aplicáveis às convenções colectivas orienta-
das no sentido de melhorar as condições de 
emprego e de trabalho. Pelo contrário, existe 
abundante jurisprudência no sentido de que 
as convenções colectivas não estão excluí-
das do âmbito de aplicação das disposições 

26 —  Acórdãos de 30 de  Janeiro de 1985, Comissão/Dinamarca 
(143/83, Recueil, p.  427, n.o  8); e de 10  de  Julho de 1986, 
Comissão/Itália (235/84, Colect., p. 2291, n.o 20). Em certa 
medida, estas decisões dão prioridade à eficácia de uma 
directiva face à promoção da negociação colectiva (neste 
sentido, Davies, P., «The European Court of Justice, Nacio-
nal Courts, and the Member States», European Community 
Labour Law. Principles And Perspectives. Liber Amicorum 
Lord Wedderburn, (ed.) Clarendon, Oxford, 1996, p. 121), 
mas implicam também um claro reconhecimento da posi-
ção das convenções no quadro jurídico comunitário.

27 —  Artigo 28.o da Carta.
28 —  Acórdão de 21  de  Setembro de 1999 (C-67/96, Colect., 

p.  I-5751). No mesmo sentido, os acórdãos, da mesma 
data, Brentjen’s (C-115/97 a C-117/97, Colect., p.  I-6025), 
Drijvende Bokken (C-219/97, Colect., p. I-6121), e Van der 
Woude (C-222/98, Colect., p.  I-7111). V., ainda, acórdão 
de 15  de  Julho de 2010, Comissão/Alemanha (C-271/08, 
Colect., p. I-7091, n.o 45).
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relativas às liberdades protegidas no Trata-
do  29, e, mais em concreto, que o princípio 
da proibição da discriminação retributiva 
entre trabalhadores masculinos e femini-
nos, tal como resulta dos Tratados (sucessi-
vamente, artigos 119.o CE e 141.o CE, actual 
artigo  157.o TFUE) e do direito secundário, 
se aplica às convenções visto ser uma norma 
imperativa  30. O artigo  19.o TFUE não é, ao 
contrário do artigo 157.o TFUE, um preceito 
dirigido aos Estados-Membros (é um preceito 
de atribuição de competência ao Conselho), 
mas tanto a Directiva 2000/78 como, obvia-
mente, o artigo  21.o da Carta têm efectiva-
mente esse «carácter imperativo» que exige a 
jurisprudência.

46. Em face do exposto, há que concluir que, 
embora as convenções colectivas não cons-
tituam um âmbito isento da aplicação do 
direito da União (tal como também não são, 
da perspectiva do direito interno, um âmbito 

absolutamente dispensado do respeito da lei), 
a autonomia da negociação colectiva merece 
uma adequada tutela no âmbito da União.

29 —  Acórdãos de 15  de  Janeiro de 1998, Schöning-Kougebe-
topoulou (C-15/96, Colect., p.  I-47); de 24  de  Setembro 
de 1998, Comissão/França (C-35/97, Colect., p.  I-5325); 
de 16  de  Setembro de 2004, Merida (C-400/02, Colect., 
p.  I-8471); de 11  de  Dezembro de 2007, International 
Transport Worker’s Federation e Finnish Seamen’s Union, 
denominado «Viking Line» (C-438/05, Colect., p. I-10779, 
n.o 54); Laval un Partneri, já referido, n.o 98; e Comissão/
Alemanha, já referido, n.os  42 a  47. Estes acórdãos Viking 
Line, n.o 44, e Laval, n.o 91, declaram expressamente que, 
embora o direito de desencadear uma acção colectiva, tam-
bém consagrado no artigo  28.o da Carta, deva «ser reco-
nhecido enquanto direito fundamental que constitui parte 
integrante dos princípios gerais do direito comunitário cuja 
observância é assegurada pelo Tribunal de Justiça, é tam-
bém verdade que o seu exercício pode ser sujeito a deter-
minadas restrições».

30 —  Acórdãos de 8 de Abril de 1976, Defrenne (43/75, Colect., 
p. 193, n.o 39); de 27 de Junho de 1990, Kowalska (C-33/89, 
Colect., p.  I-2591, n.o  12); de 7  de  Fevereiro de 1991, 
Nimz (C-184/89, Colect., p. I-297, n.o 11); de 21 de Outu-
bro de 1999, Lewen (C-333/97, Colect., p.  I-7243, n.o 26); 
de 18  de  Novembro de 2004, Sass (C-284/02, Colect., 
p.  I-11143, n.o  25); e de 9  de  Dezembro de 2004, Hlozek 
(C-19/02, Colect., p. I-11491, n.o 43). V., ainda, acórdão de 
8 de Novembro de 1983, Comissão/Reino Unido (165/82, 
Recueil, p. 3431, n.o 11).

VI — Análise da questão prejudicial

47. A formulação da pergunta pelo Bunde-
sarbeitsgericht convida a considerar sucessi-
vamente o possível enquadramento da dispo-
sição controvertida nos artigos 2.o, n.o 5, 4.o, 
n.o 1, e 6.o, n.o 1, da Directiva 2000/78, inter-
pretados à luz do artigo 21.o da Carta.

A — Sobre o artigo 2.o, n.o 5, da directiva: a 
exclusão da directiva das medidas eventu-
almente adoptadas pela legislação nacional 
como necessárias para a segurança pública e 
para a protecção da saúde

48. De acordo com o seu artigo 2.o, n.o 5, a Di-
rectiva 2000/78 «não afecta as medidas pre-
vistas na legislação nacional que, numa so-
ciedade democrática, sejam necessárias para 
efeitos de segurança pública, defesa da ordem 
e prevenção das infracções penais, protecção 
da saúde e protecção dos direitos e liberdades 
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de terceiros». Com este preceito, aplicável a 
todos os motivos de discriminação cobertos 
pela directiva, o legislador comunitário reco-
nhece a possibilidade de uma tensão entre a 
protecção do princípio geral da igualdade de 
tratamento no âmbito do emprego e os ins-
trumentos de garantia de outros direitos e va-
lores fundamentais, dando excepcionalmente 
prioridade aos segundos.

49. Em particular, o artigo 2.o prevê três tipos 
de medidas necessárias numa sociedade de-
mocrática: as necessárias à segurança pública 
(entre as quais se refere, em particular, a defe-
sa da ordem e a prevenção de infracções pe-
nais), as de protecção da saúde e, finalmente, 
as dirigidas a garantir os direitos e liberdades 
dos cidadãos, em geral.

50. O tribunal de reenvio pergunta se a 
protecção da segurança aérea, ligada a este 
preceito, poderia fundamentar a medida 
controvertida. Dificilmente se poderá negar 
que a protecção da segurança aérea se pode 
considerar quer sob a óptica da segurança pú-
blica, quer, como propõe o Governo alemão, 
como medida para a protecção da saúde dos 
cidadãos (sejam os membros da tripulação, os 
passageiros do avião ou os habitantes das zo-
nas sobrevoadas). Como princípio, entendo 
que é neste artigo 2.o, n.o 5, que uma medida 
destinada a garantir a segurança do tráfico 

aéreo encontrará eventualmente a sua sede 
natural.

51. Ora, acontece que, em primeiro lugar, o 
preceito pede a adopção da medida pela «le-
gislação nacional», expressão voluntariamen-
te mais restritiva que a mais geral de que «os 
Estados-Membros podem prever» que, como 
mais adiante se verá, empregam os artigos 4.o, 
n.o 1, e 6.o, n.o 1, da Directiva 2000/78. Ora, 
embora reconhecendo que a terminologia 
empregue não é totalmente unívoca, a sua lei-
tura conjugada com o resto da frase permite 
entender que as considerações que podem le-
var a inobservar a directiva devem ser adop-
tadas pelo menos e em qualquer caso pelos 
poderes públicos  31. Se isso for assim, a adop-
ção de uma medida com essas características 
por parceiros sociais concretos de forma au-
tónoma de modo algum parece responder às 
exigências do artigo 2.o, n.o 5, da directiva.

52. Por outro lado, embora seja certo que 
os parceiros sociais podem ter em conta na 

31 —  Assim, por exemplo, no processo Petersen, já referido, a 
medida em questão (limite máximo de idade para os den-
tistas convencionados) tinha sido adoptada por uma norma 
com grau de lei (v. n.o 11 do acórdão). Desta perspectiva, 
e na medida em que se invocava como objectivo a protec-
ção da saúde, a diferença de tratamento instituída poderia 
ter uma base nesse artigo 2.o, n.o 5. Não a teve, porém, na 
medida em que estava ferida de falta de coerência, pois não 
era aplicada aos dentistas não convencionados.
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negociação colectiva objectivos em princípio 
alheios ao seu âmbito de actuação, o artigo 2.o, 
n.o 5, refere-se expressamente a medidas que 
sejam «necessárias» para a prossecução das 
finalidades referidas. Em minha opinião, esse 
adjectivo não só remete para a necessidade 
de efectuar uma fiscalização da proporciona-
lidade da medida em causa face ao objectivo 
indicado, mas também evidencia o carácter 
essencial que ela deve ter para a prossecução 
desse objectivo. A excepcionalidade de qual-
quer derrogação do princípio da não discri-
minação (que é, importa lembrar, o que está 
em causa neste artigo) explica o facto de não 
poderem ser medidas que só de modo aces-
sório contribuem para a segurança ou para 
a saúde pública, mas sim disposições espe-
cificamente adoptadas com essas finalidades 
dignas de uma especial protecção.

53. Por último, entendo que a adopção de 
decisões no terreno da ordem, da segurança 
ou da saúde pública é uma competência, pela 
sua própria natureza, inerente às autoridades 
nacionais, e fica essencialmente fora do âm-
bito próprio de actuação da negociação co-
lectiva, independentemente da possibilidade 
de alguma incidência indirecta e, de qualquer 
forma, secundária. Não são, definitivamente, 
matérias que se possam submeter à livre esti-
pulação das partes e, por isso, extravasam do 

terreno legítimo de intervenção dos parceiros 
sociais  32. Os objectivos do artigo  2.o, n.o  5, 
exigem uma actuação quase absolutamente 
uniforme, e por isso incompatível com a ne-
gociação colectiva, que dá lugar a uma regu-
lação, por definição, de carácter plural  33.

54. Em face do exposto considero, portanto, 
que o artigo  2.o, n.o  5, da Directiva 2000/78 
não permite justificar a previsão numa con-
venção colectiva da regra da extinção da rela-
ção laboral dos pilotos à idade de 60 anos com 
o fim de garantir a segurança aérea.

B  —  Sobre o artigo  4.o, n.o  1, da directiva: o 
regime singular dos requisitos essenciais e de-
terminantes para o exercício dessa actividade

55. O artigo 4.o, n.o 1, da Directiva 2000/78, 
permite aos Estados-Membros «prever que 

32 —  O acórdão de 18 de Dezembro de 2007, Laval un Partneri 
(C-341/05, Colect., p.  I-11767), referiu-se, embora num 
contexto muito diferente, à relação entre as convenções 
colectivas e as medidas de ordem pública, indicando que 
os interlocutores sociais, «que não constituem entidades de 
direito público», não podem, em sede de uma negociação 
colectiva, invocar o artigo 3.o, n.o 10, da Directiva 96/71/CE, 
relativa ao destacamento de trabalhadores no âmbito de 
uma prestação de serviços, «para invocar razões de ordem 
pública, com vista a demonstrar a conformidade, com o 
direito comunitário, de uma acção colectiva como a que 
está em causa no processo principal» (n.o 84). Em sentido 
semelhante, v. acórdão de 19 de Junho de 2008, Comissão/
Luxemburgo (C-319/06, Colect., p. I-4323).

33 —  Neste sentido, cabe recordar a importância que o acórdão 
Petersen, já referido, atribuiu à coerência da medida no 
âmbito desse artigo 2.o, n.o 5, da directiva (n.os 61 e 62 do 
acórdão).
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uma diferença de tratamento baseada numa 
característica relacionada com qualquer dos 
motivos de discriminação referidos no arti-
go  1° não constituirá discriminação sempre 
que, em virtude da natureza da actividade 
profissional em causa ou do contexto da sua 
execução, essa característica constitua um re-
quisito essencial e determinante para o exer-
cício dessa actividade, na condição de o objec-
tivo ser legítimo e o requisito proporcional».

56. A previsão contida nesse preceito (incor-
porado no direito alemão no §  8 da AGG e 
potencialmente aplicável, de novo, a todos 
os motivos de discriminação abrangidos pela 
directiva) fica sujeita à concorrência de re-
quisitos muito estritos: em primeiro lugar, a 
medida discriminatória deve prosseguir um 
«objectivo legítimo»; em segundo lugar, deve 
basear-se numa «característica relacionada 
com» o motivo de discriminação; por último, 
deve ser um requisito «essencial e determi-
nante» para o exercício dessa actividade, além 
de proporcionado.

1. Objectivo legítimo

57. Em primeiro lugar, no que respeita ao ob-
jectivo alegado, isto é, a segurança aérea, há 
que indicar simplesmente que, deixando de 
lado as considerações sobre a possibilidade 
de ser invocada no âmbito de uma negociação 

colectiva, essa finalidade bem poderá consti-
tuir um objectivo legítimo na acepção desse 
artigo.

2.  Diferença de tratamento baseada numa 
«característica relacionada com» o motivo de 
discriminação

58. Em segundo lugar, há que lembrar que o 
artigo 4.o, n.o 1, permite justificar «uma dife-
rença de tratamento baseada numa caracte-
rística relacionada com qualquer dos motivos 
de discriminação referidos no artigo 1.o». Esta 
formulação leva a diferenciar entre o motivo 
de discriminação propriamente dito e a ca-
racterística com ele relacionada. É esta última 
que deve constituir «um requisito essencial 
e determinante para o exercício dessa activi-
dade» para efeitos de justificar a diferença de 
tratamento, e não o motivo de discriminação 
em si  34.

59. No caso presente, o motivo de discrimi-
nação será evidentemente a idade, na medida 
em que a «característica relacionada com» ela 
serão, neste caso, certas faculdades f ísicas ou 
psíquicas cuja perda esteja associada a uma 
idade mais avançada, o que, para o que aqui 
importa, se traduz na opção por um limite 
de idade, fixado aprioristicamente, por assim 
dizer.

34 —  Acórdão de 12 de Janeiro de 2010, Wolf (C-229/08, Colect., 
p. I-1, n.o 35).
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3. Requisito «essencial e determinante» para 
o exercício dessa actividade

60. Na medida em que afecta a exigência 
de um requisito «essencial e determinante» 
para o exercício dessa actividade, o artigo 4.o, 
n.o 1, é indubitavelmente inequívoco: o duplo 
adjectivo «essencial e determinante» postu-
la claramente uma interpretação estrita das 
possibilidades abertas por essa disposição, 
«derrogação a um direito individual consa-
grado pela directiva»  35. É também o que re-
sulta do vigésimo terceiro considerando da 
Directiva 2000/78, de acordo com o qual a via 
de justificação do artigo 4.o, n.o 1, só se pode 
aplicar «em circunstâncias muito limitadas» 
que, em qualquer caso, «devem ser mencio-
nadas nas informações fornecidas pelos Esta-
dos-Membros à Comissão».

61. A jurisprudência deu provas de um uso 
limitado dessa excepção e da sua vontade de 
a interpretar estritamente, admitindo, porém, 
que ela também abrange os casos em que, pela 
especial natureza da actividade profissional 

em questão, a verificação de uma caracte-
rística ligada à idade ou a outro dos motivos 
de discriminação diminui sensivelmente (ou, 
parafraseando o preceito, de modo essencial 
e determinante) a capacidade da pessoa para 
exercer essa actividade de modo correcto e 
eficaz.

35 —  Neste ponto, pode-se invocar, por analogia, os acórdãos 
de 15 de Maio de 1986, Johnston (222/84, Colect., p. 1651, 
n.o  36); e de 26  de  Outubro de 1999, Sirdar (C-273/97, 
Colect., p.  I-7403, n.o  23), que exigem uma interpretação 
estrita do antigo artigo 2.o, n.o 2, da Directiva 76/207 (redac-
ção original), um preceito análogo ao que aqui se analisa, 
mas aplicável exclusivamente no terreno da discriminação 
em razão do sexo (depois da alteração introduzida pela 
Directiva 2002/73, do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 23 de Setembro de 2003, a previsão passou para o 
artigo  2.o, n.o  6, da Directiva 76/207, com uma redacção 
mais semelhante à do artigo 4.o, n.o 1, da Directiva 2000/78).

62. O acórdão Wolf, já referido, é o único 
caso em que, até agora, o Tribunal de Justiça 
analisou a verificação desse caso excepcio-
nal do artigo 4.o, n.o 1, da Directiva 2000/78. 
Tratava-se precisamente de um processo de 
discriminação em razão da idade, no qual 
se entendeu que o preceito pode ser aplica-
do para justificar uma lei nacional que fixava 
em 30 anos a idade máxima para ser contra-
tado no serviço técnico médio de bombeiros. 
Na fundamentação do acórdão Wolf faz-se 
uma referência expressa ao décimo oitavo 
considerando da Directiva 2000/78, no qual 
se precisa que esta não pode ter o efeito de 
obrigar os serviços de polícia, prisionais ou 
«de socorro» a «recrutar ou a manter no seu 
posto de trabalho pessoas sem as capacidades 
necessárias para o exercício de todas as fun-
ções que possam ter de exercer, no âmbito do 
objectivo legítimo de manter a operacionali-
dade dos respectivos serviços»  36. Em meu en-
tender, é provável que a relação do caso Wolf 
com a protecção da segurança pública, objec-
tivo evidente que expõe este considerando, 
tivesse alguma influência na decisão então 
adoptada pelo Tribunal de Justiça, que optou 

36 —  N.o 38 do acórdão Wolf, já referido.
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por justificar a medida aplicando –oficiosa-
mente – o artigo 4.o, n.o 1, em vez de recorrer 
à via – invocada pelas partes – do artigo 6.o, 
n.o 1  37.

63. À vista desta jurisprudência, portanto, 
nada deveria impedir, pelo menos por princí-
pio, de integrar no artigo 4.o, n.o 1, da Direc-
tiva 2000/78 um caso de limites de idade no 
exercício de uma profissão, com um objectivo 
como a segurança aérea e uma profissão de 
características tão peculiares como a de pi-
loto. O problema, contudo, é que não é esse 
exactamente o sentido nem o alcance da me-
dida nacional aqui em causa.

64. Certamente é dif ícil pôr em causa a re-
levância da idade para o exercício desta 

actividade  38. Mais ainda, o facto de uma re-
gulamentação internacional como a contida 
nas JAR-FCL 1.060a impor aos pilotos certas 
limitações entre os 60 e os 65 anos (só podem 
voar quando na tripulação haja outro piloto 
de menos de 60) pode ser indicador não só 
de que a profissão de piloto exige que se dis-
ponha de características f ísicas e psíquicas 
particulares, mas também de que o facto de 
cumprir 60 anos pode ter certas consequên-
cias neste terreno.

37 —  Também na jurisprudência relativa ao já referido artigo 2.o, 
n.o  2, da Directiva 76/207 encontramos principalmente 
casos ligados à segurança pública. Assim, depois de negar 
«a existência de uma reserva geral, inerente ao Tratado, que 
exclua do âmbito de aplicação do direito comunitário qual-
quer medida adoptada por motivos de segurança pública» 
(em particular, «uma reserva geral à aplicação do prin-
cípio da proporcionalidade de tratamento entre homens 
e mulheres para medidas fundamentadas na garantia da 
segurança pública»), o Tribunal de Justiça entendeu que 
esta se podia justificar ao abrigo do referido artigo 2.o, n.o 2, 
da Directiva 76/207 a exclusão das mulheres do exercício de 
determinadas actividades como as de polícia numa situação 
de graves distúrbios internos (acórdão Johnston, já refe-
rido,. n.os 36 e 37), do trabalho de guarda prisional (acórdão 
de 30 de Junho de 1988, Comissão/França, 318/86, Colect., 
p. 3559, n.os 11 a 18), ou do serviço em unidades de combate 
como os Royal Marines (acórdão Sirdar, já referido, n.os 29 
a 31). Não se pode justificar, pelo contrário, uma disposi-
ção que exclua as mulheres de todos os empregos militares 
que impliquem o uso de armas (acórdão de 11 de Janeiro de 
2000, Kreil, C-285/98, Colect., p. I-69, n.os 25 a 29).

65. Contudo, entendo que, na medida em 
que tanto a regulamentação nacional como 
as regras internacionais permitem voar – em-
bora com certas restrições – até cumprir 65 
anos, um limite de idade inferior a este não 
poderia estar abrangido pela excepção do ar-
tigo 4.o, n.o 1, da Directiva 2000/78.

66. Na minha opinião, e tal como o exercício 
da profissão hoje se encontra internacional-
mente regulado, ter menos de 65 anos tem 
toda a aparência de um requisito essencial e 
determinante para o exercício da profissão 
de piloto, na acepção do artigo 4.o, n.o  1, da 

38 —  O próprio Bundesarbeitsgericht, por exemplo, no seu acór-
dão de 20 de Fevereiro de 2002, mencionava o caso dos pilo-
tos de aviões militares, para os quais foi fixado um limite 
legal de 41 anos, como indício de que o legislador conside-
rava que certas faculdades f ísicas e psíquicas já começam a 
diminuir a partir dessa idade (BAG de 20.02.2002 AP n.o 18 
BGB § 620 Altersgrenze, § 611 Luftfahrt). Em muitos outros 
casos decididos no passado pelo Bundesarbeitsgericht, 
este partia de «dados médicos empíricos segundo os quais 
o pessoal de cabina dos aviões está exposto a um desgaste 
f ísico e psíquico especialmente intenso, o que aumenta o 
risco de alterações das faculdades devido à idade e de reac-
ções erróneas inesperadas».
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directiva. O mero facto de uma regulamen-
tação internacional como as JAR-FCL 1.060a 
prever este limite de idade com carácter abso-
luto e geral constitui prova suficiente das con-
dições exigidas nesse preceito da directiva.

67. Coisa muito diferente é o caso que aqui 
se coloca, no qual se prevê a extinção auto-
mática da relação laboral dos pilotos de uma 
determinada companhia como consequência 
de terem atingido a idade de 60 anos. Na me-
dida em que as normas internacionais permi-
tem, ainda que com um certo grau de condi-
cionamento, que os pilotos com mais de 60 
anos voem, não parece lógico, desta perspec-
tiva, considerar que não ter atingido a idade 
de 60 anos constitui um requisito «essencial 
e determinante» para o exercício dessa acti-
vidade, na acepção do artigo 4.o, n.o 1, da di-
rectiva. Os condicionamentos introduzidos 
para quem tenha uma idade superior a essa 
não podem ter outra virtualidade senão a que 
resulta do que nela se expressa. No âmbito 
desses condicionamentos, o exercício dessa 
profissão não depara com o incumprimento 
de qualquer outro requisito que possa ter sido 
alegado, pelo que há que concluir afirmando 
que a disposição controvertida não pode en-
contrar apoio no artigo 4.o, n.o 1, da directiva.

68. Em conclusão, entendo que nenhuma das 
duas previsões da directiva dirigidas a rela-
tivizar o alcance de qualquer das proibições 

de discriminação objecto da mesma, concre-
tamente os artigos 2.o, n.o 5, e 4.o, n.o 1, per-
mitem declarar compatível com o direito da 
União a referida cláusula da convenção co-
lectiva em questão. Fica por examinar essa 
cláusula da perspectiva do preceito especifi-
camente dirigido a flexibilizar a vigência do 
princípio da não discriminação por razão da 
idade: o artigo 6.o A resposta a dar quanto a 
essa disposição da directiva estará rodeada de 
alguma maior complexidade.

C — Sobre o artigo 6.o, n.o 1, da directiva: a 
justificação das diferenças de tratamento por 
motivos de idade

69. Nos termos do artigo 6.o, n.o 1, da Direc-
tiva 2000/78, os Estados-Membros podem 
prever «que as diferenças de tratamento com 
base na idade não constituam discriminação 
se forem objectiva e razoavelmente justifica-
das, no quadro do direito nacional, por um 
objectivo legítimo, incluindo objectivos le-
gítimos de política de emprego, do mercado 
de trabalho e de formação profissional, e des-
de que os meios para realizar esse objectivo 
sejam apropriados e necessários». São dois, 
portanto, os requisitos que exige o artigo 6.o, 
n.o 1, da directiva para a justificação de uma 
dessas diferenças de tratamento: por um lado, 
a existência de um objectivo ou finalidade le-
gítimos e, por outro, o carácter «apropriado e 
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necessário» da medida, o que é o mesmo que 
dizer a sua proporcionalidade.

1. O objectivo ou finalidade legítimos

70. O primeiro destes dois requisitos faz re-
ferência, mais concretamente, à invocação de 
um «objectivo legítimo, incluindo objectivos 
legítimos de política de emprego, do mercado 
de trabalho e de formação profissional».

71. A invocação da segurança aérea como 
objectivo da medida aqui em causa obriga a 
determinar previamente se um objectivo des-
sa natureza está abrangido por esse artigo 6.o, 
n.o 1. Seguidamente, não obstante, abordarei 
a possibilidade de articular a protecção da au-
tonomia da negociação colectiva como objec-
tivo legítimo de política social num contexto 
tão particular como o do caso presente.

a) O objectivo da segurança aérea

72. Uma exegese literal do preceito poderia 
eventualmente servir de base a qualquer tipo 
de objectivo ou finalidade legítimos: o termo 

«incluindo» que utiliza o preceito  39 parece 
indicar que a lista que o segue é exemplificati-
va, não taxativa nem excludente, como exem-
plificativa é também a enumeração de casos 
que a seguir o mesmo preceito apresenta, in-
dicando os tipos de diferenças de tratamento 
que poderiam basear-se nesta via de justifi-
cação  40. Contudo, o tipo de exemplos que a 
directiva oferece permite um certo grau de 
delimitação no que se refere à natureza destas 
justificações.

73. Assim se explica o facto de a jurisprudên-
cia ter vindo a defender uma interpretação 
mais estrita do preceito, limitando-o, definiti-
vamente, aos objectivos de política social em 
geral. Desse modo, o acórdão Age Concern 
England, já referido, refere expressamente 
que «resulta do artigo  6.o, n.o  1, da Directi-
va 2000/78 que os objectivos que podem ser 
considerados “legítimos” na acepção dessa 
disposição, e, consequentemente, aptos a jus-
tificar uma excepção ao princípio da proibi-
ção da discriminação com base na idade, são 
objectivos de política social, como os ligados 

39 —  «Notamment», na versão francesa; «including», na inglesa; 
«compresi», na italiana; «erityisesti», na finlandesa; «insbe-
sondere», na alemã, todas elas com o mesmo significado.

40 —  Neste sentido se pronuncia, por exemplo, a advogada-geral 
E. Sharpston nas suas conclusões no processo Bartsch, já 
referidas (n.o 110).
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à política de emprego, ao mercado de traba-
lho ou à formação profissional» (n.o 46)  41.

74. Na minha opinião, a ideia que estas de-
cisões reflectem é que a lista do artigo  6.o, 
n.o 1, não é taxativa em si mesma, de tal modo 
que não se limitaria aos objectivos de «polí-
ticas de emprego, do mercado de trabalho 
e de formação profissional» (os únicos ex-
pressamente referidos), por mais que o seu 
âmbito também não se possa estender além 
dos objectivos de política social entendida 
numa perspectiva ampla ou geral, dos quais 
os primeiros são uma mera manifestação ou 
exemplo.

75. Esta interpretação é perfeitamente co-
erente com a jurisprudência que permite a 
intervenção dos parceiros sociais no contexto 
específico do artigo 6.o, n.o 1  42. Na medida em 
que esse preceito está concebido para servir 
de base a medidas fundadas em considera-
ções de política social ou laboral, âmbito pró-
prio da negociação colectiva, é lógico que a 

sua aplicação possa ser confiada aos agentes 
sociais  43.

41 —  V., neste mesmo sentido, acórdão de 18 de Junho de 2009, 
Hütter (C-88/08, Colect., p. I-5325, n.o 41); conclusões do 
advogado-geral Y. Bot nos processos Kücükdeveci (n.o  37 
das conclusões já referidas); e Petersen (conclusões apre-
sentadas em 3 de Setembro de 2009, n.o 55). Podem encon-
trar-se outros apoios mais indirectos para esta tese no 
vigésimo quinto considerando da directiva; nos já referidos 
acórdãos Mangold (n.o 63), Palacios de la Villa (n.o 68), ou 
Petersen (n.os 48 a 50).

42 —  V. acórdãos Palacios de la Villa, n.o 68; e de 12 de Outubro 
de 2010, Rosenbladt (C-45/09, Colect., p. I-9391, n.o 41).

76. Em face do exposto, entendo que um ob-
jectivo como a segurança aérea, dada a sua 
clara falta de conexão com o âmbito da po-
lítica social e as relações laborais, não pode 
ser considerado um «objectivo legítimo» 
para efeitos do artigo 6.o, n.o 1, da Directiva 
2000/78, tal como a jurisprudência tem vindo 
a entender este elemento do preceito. Como 
já se disse, a sede natural de uma finalidade 
como a segurança aérea encontra-se no arti-
go 2.o, n.o 5.

77. Chegados a este ponto, e dado que o 
Bundesarbeitsgericht identifica expressa-
mente como objectivo da medida em causa 
a segurança aérea, poderia bem parar aqui 
a análise do caso relativamente ao referido 
artigo 6.o, n.o 1. É certo que, em última aná-
lise, cabe ao tribunal «que tem competência 
exclusiva para apreciar os factos do litígio 
que lhe foi submetido e para interpretar a 
legislação nacional aplicável, determinar a 
razão da manutenção da medida em causa e 
identificar assim o objectivo prosseguido por 
tal medida»  44. Ora, sem querer pôr em causa 
essa competência última do tribunal de reen-
vio, entendo, como já referi, que, para lhe dar 

43 —  V. trigésimo sexto considerando da directiva, que faz refe-
rência expressa a esta possibilidade «disposições que são do 
âmbito de convenções colectivas».

44 —  Acórdão Petersen, já referido (n.o 42).
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uma resposta útil que lhe permita decidir a 
causa nacional, a análise da questão subme-
tida não se deve limitar, pelo menos neste 
terreno do artigo  6.o, n.o  1, à hipótese de o 
objectivo prosseguido pela medida em causa 
ser a segurança aérea, devendo antes abrir-se 
a outras possibilidades.

b)  A preservação da autonomia da negocia-
ção colectiva como objectivo legítimo de po-
lítica social na acepção do artigo 6.o, n.o 1, da 
Directiva 2000/78

78. A extinção «antecipada» da relação labo-
ral que nos ocupa, tal como acontece noutros 
casos semelhantes examinados pelo Tribunal 
de Justiça, não foi introduzida no ordenamen-
to nacional respectivo através de qualquer 
tipo de norma, mas sim precisamente me-
diante uma convenção colectiva. Em minha 
opinião, esta circunstância permite explorar 
vias alternativas de indagação do objectivo 
legítimo possivelmente prosseguido pela me-
dida controvertida  45. Esta indagação poderia 
encontrar o seu ponto de partida em algumas 
das anteriores decisões do Tribunal de Justiça 
na matéria, em termos de um «desenvolvi-
mento natural» dos mesmos.

45 —  Possibilidade que já se indicou expressamente na audiência.

79. Antes de mais, há que começar por lem-
brar que é reconhecida às convenções colec-
tivas uma função própria, e, enquanto parte 
do ordenamento dos Estados-Membros, com 
vista à prossecução dos objectivos da directi-
va (trigésimo sexto considerando e artigo 18.o 
da directiva). Não é isso, porém, o que está 
em causa. A questão é saber se, para além 
dessa função não discutida, o objectivo de 
preservar um espaço à negociação colectiva 
nesta matéria (isto é, a fixação do momento 
concreto de interrupção da relação laboral no 
contexto da aquisição do direito à pensão de 
reforma) não poderá assumir o carácter de 
objectivo legítimo de política social na acep-
ção da directiva.

80. Note-se que isto não é uma nova versão 
da debatida ponderação entre, por assim di-
zer, «direitos fundamentais» e «liberdades 
fundamentais». A questão aqui é mais mo-
desta, no sentido de que só aspira a configurar 
a negociação colectiva como um «objectivo 
legítimo» de política social susceptível de re-
lativizar pontualmente o alcance do princípio 
geral da não discriminação em razão da ida-
de. Entendo que tanto a última jurisprudên-
cia como as próprias circunstâncias do caso 
convidam a aceitar esta proposta. Em pri-
meiro lugar, quanto à jurisprudência, desde 
o acórdão Palacios de la Villa até ao acórdão 
Rosenbladt, já referidos, parece verificar-se 
uma tendência na jurisprudência do Tribu-
nal de Justiça no sentido de que as cláusulas 
de extinção da relação laboral em coincidên-
cia com o acesso a uma pensão de reforma 
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estipuladas em convenção colectiva são acei-
táveis do ponto de vista da directiva na me-
dida em que respondem implicitamente ao 
objectivo legítimo, dito de forma elementar, 
de permitir o acesso ao direito ao trabalho 
às gerações seguintes  46. Isto é acompanhado 
por uma consideração sobre a função, hoje 
garantida pela Carta, da negociação colecti-
va e sobre a «flexibilidade» que a convenção 
implica  47.

81. Com efeito, no acórdão Rosenbladt, já 
referido, este Tribunal de Justiça considerou 
que uma convenção colectiva pode estipular 
a extinção automática dos contratos de tra-
balho mesmo num momento em que fique 
plenamente demonstrado que continuam 
reunidas as condições precisas para continu-
ar a realizar o trabalho em causa, desde que 
exista a possibilidade de começar a receber 
uma pensão de reforma. Entende-se que uma 
cláusula como essa responde ao objectivo le-
gítimo de permitir o acesso ao trabalho das 
gerações mais jovens.

82. Creio que esta jurisprudência não se pode 
entender de forma cabal e completa sem ter 
em conta o facto de se referir a uma medida 

resultado de uma negociação colectiva, o que 
contribui para reforçar a sua legitimidade  48. 
Daí resulta que, tomando como base essa ju-
risprudência, convido o Tribunal de Justiça a 
admitir como possível objectivo legítimo de 
política social, em determinadas circunstân-
cias, a preservação de um espaço próprio da 
negociação colectiva  49.

46 —  Acórdão Rosenbladt, já referido (n.os 43 e 48).
47 —  V. n.o 67 do acórdão Rosenbladt, já referido, que refere que 

«o facto de deixar, assim, ao cuidado dos parceiros sociais 
a definição de um equilíbrio entre os seus interesses res-
pectivos proporciona uma flexibilidade não negligenciável, 
podendo cada uma das partes, se for caso disso, denunciar 
o acordo».

83. A partir daqui, e em segundo lugar, há 
que, ter em consideração as circunstâncias 
do caso, isto é, do exercício da profissão de 
piloto. Com efeito, a pretensão dos deman-
dantes no processo de origem, isto é, a de 
poderem continuar a voar, inclusivamente 
com os condicionamentos exigidos aos que 
tenham mais de 60 anos, até ao momento em 
que nos termos das JAR-FCL 1.060a caduca a 
sua autorização de voar, implica a supressão 
de qualquer margem de legítima negociação 
dos parceiros sociais nesse caso concreto. 
Com efeito, se existe uma característica que 

48 —  No âmbito geral das diferenças de tratamento proibidas, o 
Tribunal de Justiça examinou a importância a dar ao facto 
de uma discriminação nascer no âmbito da negociação 
colectiva. Pode destacar-se, em particular, o acórdão Royal 
Copenhagen, no qual declarou que, embora o princípio da 
igualdade de retribuição entre trabalhadores e trabalhado-
ras seja aplicável também quando a retribuição é fixada em 
convenção colectiva, o tribunal nacional pode tomar em 
consideração essa circunstância no momento de «apre-
ciar se as diferenças entre as remunerações médias de dois 
grupos de trabalhadores são devidas a factores objectivos e 
alheios a qualquer discriminação em razão do sexo». Acór-
dão de 31 de Maio de 1995 (C-400/93, Colect., p.  I-1275, 
n.os 45 e 46).

49 —  Quanto à sua inclusão dentro da categoria de «política 
social», cabe recordar que o artigo  151.o TFUE, que abre 
o título  X do Tratado, dedicado precisamente à «política 
social» da União, enuncia entre os objectivos dessa polí-
tica o «diálogo social», e que o artigo 155.o, incluído nesse 
mesmo título, se refere também ao diálogo entre os parcei-
ros sociais a nível da União.
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verdadeiramente singulariza o presente caso 
face aos anteriormente decididos pela juris-
prudência, é a de que o exercício da profissão 
de piloto está sujeito, de forma geral e por 
uma regulamentação internacional, a um li-
mite de idade a partir do qual não pode ser 
exercida. Assim, a aceitar-se alguma das ar-
gumentações formuladas neste processo, as 
convenções colectivas negociadas pelos pi-
lotos, ao contrário das de outras profissões, 
não poderiam senão fazer coincidir a data de 
extinção automática da relação laboral com o 
momento da caducidade da autorização para 
voar.

84. Sem necessidade de apurar se deste modo 
não poderia gerar-se um factor de discrimina-
ção não justificado entre a profissão de piloto 
e a maioria das restantes, e também sem ne-
cessidade de colocar a questão em termos de 
ponderação entre dois direitos, parece claro 
pelo menos que a preservação, em princípio, 
de um espaço operacional para a negociação 
colectiva nesta matéria pode aspirar a ser 
reconhecida como um objectivo legítimo de 
política social na acepção do artigo 6.o, n.o 1, 
primeiro parágrafo, da directiva.

85. Considero, portanto, sem necessidade 
ainda de uma maior precisão, que existe um 
âmbito próprio de actuação das convenções 
colectivas, uma zona especial onde podem 

actuar legitimamente, e as regras relativas à 
extinção da relação laboral estão naturalmen-
te integradas nesse âmbito ou terreno próprio 
da negociação colectiva. A sua mera inter-
venção nesse terreno, nessas matérias, cons-
titui um passo importante para legitimar as 
suas decisões, mas mesmo nesse âmbito não 
podem actuar com absoluta liberdade, pois, 
uma vez constatada a legitimidade do objecti-
vo que permite a aplicação do artigo 6.o, n.o 1, 
ainda se terá que submeter a medida ao teste 
da proporcionalidade imposta por esse pre-
ceito. Isto significa que, nas circunstâncias da 
profissão de piloto, a hipótese de um espaço 
temporal inferior a 65 anos, aberto à negocia-
ção colectiva, não é em princípio incompatível 
com a Directiva 2000/78, desde que supere, 
obviamente, um teste de proporcionalidade.

2. A proporcionalidade da medida

86. Antes de analisar a proporcionalidade 
cabe, contudo, rejeitar a alegação de falta 
de coerência da medida, resultante do fac-
to de esta não se aplicar a todos os pilotos 
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alemães  50, nem mesmo a todos os pilotos do 
grupo Lufthansa, mas sim exclusivamente aos 
da companhia Deutsche Lufthansa. Na minha 
opinião, na medida em que a autonomia é 
consubstancial à negociação colectiva, é mui-
to problemática a exigência de coerência en-
tre umas convenções colectivas e outras. Por 
algo é essa em grande medida a razão pela 
qual considerámos inviável o recurso à con-
venção para abordar objectivos de seguran-
ça pública. A questão, porém, é que se alega 
que os negociadores das diversas convenções 
afectadas teriam sido os mesmos, e já o acór-
dão Enderby destacou que, dentro de uma 
mesma empresa e com um mesmo sindica-
to, a autonomia da negociação colectiva não 
seria suficiente para superar a exigência de 
coerência entre duas convenções distintas  51. 
Não parece, contudo, que essa identidade de 
partes se verifique plenamente no caso pre-
sente: por um lado, embora se tenha indicado 
que o sindicato «Cockpit» negociou todas as 
convenções do grupo Lufthansa que aqui im-
portam, isso não excluiria a possibilidade de 
os negociadores serem diferentes consoante a 
companhia a que respeitasse cada convenção; 
por outro lado, no que respeita, precisamente, 
à empresa, entendo que o facto de a Deutsche 
Lufthansa pertencer, juntamente com outras 
companhias aéreas, ao grupo Lufthansa, não 

significa que quem negociava as convenções 
fosse o grupo de empresas como tal, mas sim 
cada uma das que o integram.

50 —  A norma alemã geral é a de que um piloto com mais de 
60 e menos de 65 anos pode voar em transporte comer-
cial, embora limitado ao território da RFA, reformando-se 
quando cumprir 65 (§ 4 do Durchführungsverordnung zur 
Verordnung über Luftfahrtpersonal).

51 —  Acórdão de 27  de  Outubro de 1993 (C-127/92, Colect., 
p. I-5535). De acordo com o seu n.o 22, «Se, para justificar a 
diferença de remuneração, lhe bastasse invocar a ausência 
de discriminação, no âmbito de cada uma dessas negocia-
ções considerada isoladamente, a entidade patronal pode-
ria facilmente, como faz notar o Governo alemão, tornear 
o princípio da igualdade das remunerações por meio do 
expediente de negociações separadas» (n.o 22).

87. Afastada, por tanto, a objecção de in-
coerência, há que analisar a proporcionali-
dade da medida. Para o efeito, devem ter-se 
em consideração diversos elementos que a 
caracterizam.

88. Em primeiro lugar, há que lembrar que 
os pilotos afectados recebem da companhia 
aérea, durante o período que vai da extinção 
«antecipada» da sua relação laboral, aos 60 
anos, até à data em que têm direito à corres-
pondente pensão de reforma, aos 63 anos, 
uma retribuição transitória de carácter com-
pensatório de aproximadamente 60 % das 
contribuições para o regime de pensões  52.

89. Em segundo lugar, há que considerar a 
duração da medida, que é de cinco anos, uma 
vez que, noutra companhia aérea, o piloto 
afectado poderia continuar a exercer a sua 
actividade (embora com certas limitações) 
até aos 65 anos. Esta é, em minha opinião, a 
principal objecção que, do ponto de vista da 
proporcionalidade, apresenta a medida con-
trovertida, que não só incide sobre um espa-
ço temporal situado abaixo da idade a partir 

52 —  Segundo a informação prestada na audiência.
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da qual não é permitido continuar a voar (65 
anos), mas também antecipou a extinção au-
tomática do contrato para os 60 anos.

90. Obviamente não se pode afirmar que se 
trata de um momento temporal arbitrário. A 
partir dos 60 anos é imposta uma precaução 
(a presença de um co-piloto), que tem pelo 
menos o carácter de chamada de atenção para 
o processo de envelhecimento do organismo 
humano. Contudo, não se deve dar a esse tipo 
de precauções, como já tivemos ocasião de 
ver, uma transcendência determinante.

91. O que importa é analisar, visto que a se-
gurança pública não é «a» razão que levou os 
parceiros sociais a chegarem a acordo quanto 
a esta medida (por mais que se situe na sua 
racionalidade ou na sua lógica subjacente), 
se a antecipação num período de tempo tão 
considerável como o de cinco anos, na vida 
profissional da pessoa, é proporcionado face 
ao objectivo legítimo de preservar uma mar-
gem operacional para a negociação colectiva.

92. Neste ponto, sou de parecer que nos en-
contramos em face de uma previsão despro-
porcionada, pelo menos nas circunstâncias 
do exercício da profissão de piloto. Em pri-
meiro lugar, há que destacar o carácter mais 

gravoso de um período de tempo de cinco 
anos no conjunto de uma carreira profissional 
que deve cessar aos 65 anos. Por outro lado, o 
princípio da não discriminação por razão da 
idade ocupa hoje uma posição suficientemen-
te sólida no direito da União para se contra-
por à consideração da negociação colectiva, 
neste ponto concreto, em posição de vanta-
gem. Com isto não quero dizer outra coisa 
senão que os imperativos do princípio da não 
discriminação em razão da idade não estão 
vocacionados a ceder mais do que na medida 
estrita que as circunstâncias do caso exigem. 
Finalmente, e apesar de esta dimensão não ter 
sido abordada na presente lide, as iniciativas 
relativas à extinção antecipada da relação la-
boral têm repercussão sobre o direito a traba-
lhar, particularmente nos segmentos de idade 
que aqui estão em causa.

93. Tudo isto me leva a considerar que, com a 
fixação dessa antecipação da duração do con-
trato de trabalho aos 60 anos, a convenção 
colectiva excedeu a margem operacional de 
que goza em princípio. Isso impede também, 
portanto, a legitimação da medida controver-
tida ao abrigo do artigo 6.o, n.o 1, da Directiva 
2000/78.

VII — Recapitulação

94. Uma disposição nacional como a suscita-
da no caso presente, na medida em que per-
mite a extinção automática da relação laboral 
dos pilotos de uma linha aérea quando atin-
gem a idade de 60 anos, e estipulada em sede 
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de convenção colectiva, não goza do carácter 
de medida prevista na legislação nacional 
que, numa sociedade democrática, seja ne-
cessária para efeitos de segurança pública ou 
protecção da saúde, na acepção do artigo 2.o, 
n.o 5, da Directiva 2000/78.

95. Nas circunstâncias do caso, a extinção 
automática da relação laboral dos pilotos 
como consequência de terem atingido a ida-
de de 60 anos também não pode encontrar 
fundamento no artigo 4.o, n.o 1, da Directiva 
2000/78, particularmente na medida em que 
não se pode dar aos condicionamentos exigi-
dos para o exercício dessa profissão a partir 
dessa idade uma virtualidade que exceda o 
que esses condicionamentos expressam. Pelo 
contrário, antes se deve entender que a res-
trição do exercício da profissão de piloto a 
quem não tenha atingido o limite de 65 anos 
de idade deve ser entendida, de acordo com 
a actual situação da regulamentação inter-
nacional, como expressão e consequência de 
um requisito essencial e determinante para o 
exercício dessa actividade na acepção do refe-
rido preceito.

96. Assim sendo, no caso de uma profissão 
como a de piloto comercial, em que existe um 
requisito de limite de idade como expressão 
de um requisito essencial e determinante 

para o exercício dessa actividade, a Directi-
va 2000/78, e em particular o seu artigo 6.o, 
n.o 1, não se opõe a que, mediante convenção 
colectiva e com o objectivo de política social 
de preservar um espaço à negociação colecti-
va, se permita prever, dentro do respeito do 
princípio da proporcionalidade, uma extin-
ção automática da relação laboral ligada ao 
cumprimento pelo trabalhador de uma idade 
inferior à fixada com esse carácter de requisi-
to essencial e determinante para o exercício 
dessa actividade. Constitui nesse caso uma 
condição necessária a aquisição pelo traba-
lhador nesse momento do direito a receber 
uma pensão de reforma ou, alternativamen-
te, o reconhecimento, pelo período de tempo 
pendente até ao acesso a esse direito, de uma 
adequada indemnização de transição. Cabe 
aos tribunais nacionais determinar se a dis-
posição convencional em causa é proporcio-
nada face ao referido objectivo, tanto no que 
respeita ao período de antecipação da extin-
ção da relação laboral como, se for o caso, ao 
montante da indemnização de transição.

97. De qualquer forma, a Directiva 2000/78 
opõe-se, por ser contrária ao princípio da 
proporcionalidade e tendo particularmente 
em conta o limite temporal estabelecido para 
o exercício da profissão, a uma disposição 
como a que está em causa na presente lide, 
que permite antecipar em cinco anos a extin-
ção da relação laboral com base nesse limite 
de idade fixado como expressão de um requi-
sito essencial e determinante para o exercício 
da actividade dos pilotos de linhas aéreas.
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VIII — Conclusão

98. Em conclusão, proponho ao Tribunal de Justiça que responda à pergunta subme-
tida pelo Bundesarbeitsgericht (Alemanha) nos seguintes termos:

«A Directiva 2000/78/CE do Conselho, de 27 de Novembro de 2000, que estabelece 
um quadro geral de igualdade de tratamento no emprego e na actividade profissio-
nal, e, em particular, os seus artigos 2.o, n.o 5, 4.o, n.o 1, e 6.o, n.o 1, interpretada à luz 
do artigo 21.o da Carta de Direitos Fundamentais da União Europeia, opõe-se a que, 
por meio de uma convenção colectiva, se estipule a extinção automática da relação 
laboral dos pilotos de uma companhia aérea comercial quando atingirem a idade de 
60 anos.»
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